
 
 

 

Instituto Vitalis ς Programa Fundo Nacional de Solidariedade 

 

 

2º ETAPA DO CURSO DE FORMAÇÃO 

Características e Acesso aos Direitos Sociais e Humanos para a Promoção da Vida 

Mongaguá, 15 de novembro de 2009. 
 

Com a assessoria de Luiz Bassegio e Gerardo Cerdas Vegas a 2º etapa do curso iniciou 
com uma contextualização sobre o processo histórico dos Direitos Humanos no mundo e em 
particular no Brasil ς usos e abusos dos direitos sociais. 

Foi lembrado que a Declaração de 1948, não teve, ao ser assinada por cerca de 60 
países, todo o impacto que tem hoje na ONU. É um texto chave que defende os grandes 
princípios da democracia universal. Trata, porém, mais dos direitos civis e políticos dos que dos 
sociais. Quase não há referências aos direitos ambientais, das minorias, da pluralidade, das 
gerações futuras, preocupações que começaram nos anos setenta. Estes últimos, são fruto da 
luta da sociedade civil, são os novos direitos ou de quarta geração. 

 
1. USOS 
 
Características dos Direitos Humanos 

¶ Inviolabilidade: São invioláveis e não podem ser desrespeitados por determinações 
infra-constitucionais ou por autoridades públicas, sob pena de responsabilidade civil e 
administrativa. 

¶ Irrenunciabilidade:  Não se pode renunciar aos direitos humanos. Ninguém pode 
renunciar à vida, a liberdade, a dignidade e a intimidade. 

¶ Inalienabilidade: Não podem ser alienados (doados, vendidos ou transferidos). 
Exemplo: não se pode vender a vida, uma pessoa não pode ser presa no lugar da 
outra, mesmo que ela o deseja ou por violência policial. 

¶ Universalidade: Devem ser respeitados sem restrição, ou seja, não dependem  da 
nacionalidade, sexo, raça, credo ou convicção política, religiosa e filosófica. 

¶ Efetividade: São necessários meio efetivos para fazer valer o respeito aos DDHH e da 
garantir sua materialização. 

¶ Interdependência: Há uma relação entre os direitos previstos na Constituição Federal e 
os outros ramos do direito. 

¶ Complementaridade: É impossível interpretar o direito de uma única norma. Devem 
ser complementados com princípios de direito público e privado, não só nacional, mas 
também internacional. 

¶ Conquista de novos direitos: Atualmente há importantes avanços rumo à conquista de 
novos direitos: ambientais (o planeta, a água, o ar, a fauna, a flora, agricultura 



alternativa e soberania alimentar, desenvolvimento sustentável, a paz, as minorias e 
os cuidados com as pessoas idosas e portadores de deficiências). Muito além do 
estabelecido na lei. 
 
Sociais . (artigos 22 a 26 § 1) 
Toda pessoa tem: 

¶ Direito a um padrão de vida, capaz de assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, 
inclusive, alimentação, vestuário, moradia, cuidados médico e os serviços sociais 
indispensáveis, direito à seguridade social em caso de desemprego . (XXV, 1); 

¶ Direito ao ensino, que será gratuito (XXVI, 1); 

¶ Direito à seguridade social e a sua realização, pelo esforço nacional, pela cooperação 
internacional  (XXII);  

¶ Direito de ter acesso ao serviço público de eu país. 
 
Direitos Civis 
Toda pessoa humana tem direito: 

¶ A uma vida digna e com liberdade (III); 

¶ Ir e vir livremente, a liberdade de locomoção e de residência dentro das fronteiras de 
cada estado  (XIII); 

¶ Ter segurança e liberdade de reunião  de expressão; 

¶ Direito à liberdade de opinião e expressão; isso implica a liberdade de, sem 
interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias  
(XIX y XX) 

 
Políticos 
Toda pessoa humana tem: 

¶ Direito à vida, à liberdade, à segurança pessoal, ao repouso e ao descanso, inclusive à 
limitação razoável das horas de trabalho e às férias  (III y XXIV); 

¶ Nascer livres e iguais em dignidade e direitos; 

¶ Direito de ser, aonde se encontre, reconhecida como pessoa perante a lei; todos são 
iguais perante à lei e tem direito, sem nenhuma distinção, à igual proteção da lei  (VI y 
VII); 

¶ Direito à liberdade de pensamento, consciência e religião  (XVIII);  

¶ Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado (IX);  

¶ Direito à liberdade de reunião e associação pacíficas (XX, 1); 

¶ Direito a organizar sindicatos, fazer parte deles para obter a proteção dos seus 
interesses (XXIII, 4); 

¶ A vontade do povo será a base da autoridade do governo. Esta vontade será expressa 
em eleições periódicas e legítimas, através do sufrágio universal, por voto secreto num 
processo equivalente que assegura a liberdade do voto  (XXI, 3). 
 
Econômicos 
Toda pessoa humana tem: 

¶ Direito à propriedade, sozinha ou em sociedade com outros; ninguém será 
arbitrariamente privado de sua propriedade (XVI; 

¶ Trabalhar com uma remuneração justa e satisfatória, que assegure a si a à sua família, 
uma existência compatível com a dignidade humana e a outros meios de proteção 
social (XXIII, 1, 2 y 3); 

¶ Direito ao trabalho, a escolha do emprego, com condições justas e favoráveis de 
trabalho e à proteção contra o desemprego  (XXIII, 1); 

¶ Direito, sem distinção, a igual remuneração por igual trabalho; 



¶ Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a escravidão e o tráfico de pessoas 
estão proibidos em todas as forma  (IV). 
  
Culturais 
Toda pessoa humana tem direito: 

¶ A proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de qualquer produção 
científica, literária ou artística, da qual  seja o autor. (XXVII, 2); 

¶ A gozar do direito e das liberdades estabelecidas nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, religião, opinião política  (II) 

 
Em seguida,  o grupo foi motivado a estudar e debater sobre o texto apresentado  έсл 
ŀƴƻǎ Řŀ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻ ¦ƴƛǾŜǊǎŀƭ Řƻǎ 5ƛǊŜƛǘƻǎ IǳƳŀƴƻǎέ ς Usos e Abusos - indicando 
quais as principais situações que atentam contra os direitos humanos no Brasil. 
 
 

2.  Plenária dos Grupos 
Quais as principais situações que atentam contra os direitos humanos no Brasil. 
 

 
Grupo 1 

¶ No geral da sociedade a falta de educação, saúde, moradia, educação, segurança.  

¶ O preconceito que a sociedade tem em relação às classes mais populares também 
agride os direitos. O pobre em geral é destratado e não tem seus direitos garantidos; 

¶ Falta de interesse, de cultura das pessoas em se formar e informar sobre seus direitos, 
dificultando o acesso a eles; 

¶ Uma situação forte vivenciada pelos jovens no seu cotidiano é a discriminação pela 
classe que pertencem. Um testemunho concreto foi de uma jovem que concorreu a 
uma vaga numa loja e quando disse que morava no Jardim Laura, periferia de São 
Bernardo, foi imediatamente dispensada. 

¶ Também foi comentado que a desigualdade social gera a desigualdade de 
oportunidades aos jovens; 

¶ Em relação à saúde foi destacado também que esta rede de desigualdade econômicas 
e conseqüentemente de oportunidades implica na falta de possibilidade de formar 
novos profissionais de saúde (a faculdade é muito cara) e a possibilidade de formar 
novos médicos é pequena. Faltam profissionais no serviço público, inclusive pelos 
baixos salários.  

 
 

Grupo 2 

¶ Apontou a desigualdade social como fator principal de agressão aos direitos humanos 
e sociais do homem.  

¶ Também este grupo apontou o preconceito de classe social, como um forte 
impedimento de exercício aos direitos básicos da população. O pobre sempre é mal 
tratado e sempre lhe é negado o direito a informações básicas. 

¶ A precariedade da educação pública também é um fator que marginaliza o pobre no 
acesso a oportunidades e direitos. Há um preconceito de quem vem da escola pública 
pelo seu baixo nível.  
 
 
 
 
 



3. Abusos contra os direitos humanos 
 
No último dia os assessores abriram o debate apontando os casos de abusos contra os direitos 
humanos; estes têm algumas causas profundas, como é a hegemonia do econômico sobre o 
político e o modelo econômico mesmo, concentrador, excludente e depredador da natureza. 
Isto nos apresenta alguns desafios. 

 

¶ Concentração da Riqueza 
Três pessoas no mundo têm uma riqueza igual a de 48 países mais pobre do mundo. 

¶ Desemprego 
O desemprego estrutural além de aumentar a exclusão social, faz com que boa parte da 
ƘǳƳŀƴƛŘŀŘŜ ƴńƻ ǎŜƧŀ Ƴŀƛǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀΣ Ŝǎǘńƻ ŦƻǊŀΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ ƻǎ ŜȄŎƭǳƝŘƻǎ ǎńƻ άǎƻōǊŀƴǘŜǎ Ŝ 
ŘŜǎŎŀǊǘłǾŜƛǎέΦ 

¶ Fome 
Segundo a ONU, há no mundo um bilhão de pessoas que passam fome. 

¶ Trabalho Escravo 
É necessário denunciar todas as formas de trabalho escravo ou degradante e reivindicar 
trabalho decente e vida digna para todos. 

¶ Todas as formas de exclusão  
Sejam elas econômicas, sociais, culturais, políticas, de gênero, descriminação das minorias, 
etc. 

¶ Destruição da Natureza  
É preciso denunciar a ação das transnacionais do petróleo, das mineradoras e do agro-
negócio que para obter lucros cada vez maiores e mais rapidamente, destroem a natureza, 
os bosques, a água, a fauna e a flora. 

 

¶ Guerras com fins econômicos   
Guerras pelo petróleo a pretexto de combater o terrorismo; 
O custo da guerra do Iraque poderia acabar com a fome no mundo; 
Há no mundo 1000 bases militares, 800 são dos EUA; 
O custo das tropas no Haiti é de 600 milhões de dólares por ano, enquanto que a renda 
média anual dos haitianos é de 450 dólares. 

 

¶ Concentração dos Meios de Comunicação Social 
No Brasil, 06 famílias detêm 90% dos Meios de Comunicação social 
 

4. Plenária 
A partir da exposição os jovens da plenária foram provocados a fazer uma análise de 
conjuntura partilhada pautada mais no cotidiano de vida deles, buscando apontar as 
causas que geram a profunda agressão aos direitos básicos fundamentais.  
Muitos compartilharam que o modelo de sociedade baseado na concentração e 
exploração irracional das riquezas é a maior causa da agressão dos direitos sociais 
fundamentais do homem e também do direito da mãe terra. 
Apontaram também  o desemprego ou o trabalho informal mal remunerado e sem 
direitos como uma realidade muito presente na região onde trabalham. Também a 
falta de possibilidade do jovem ao primeiro emprego e o baixo nível do ensino público. 
Isso dificulta a possibilidade dos jovens da periferia em ter acesso ao ensino 
superior.Todos/as consideraram que há na região onde vivem pouca consciência e 
conhecimento da comunidade e também do povo em geral, no tema dos direitos 
ambientais. Não há uma consciência de consumo consciente e de cuidado com a 



natureza. Mas também foi levantado que a grande agressão a mãe terra se dá através 
da exploração das grandes empresas dos recursos naturais e não só da atitude pessoal 
do povo em relação ao trato do planeta. 
Em seguida foram montados dois grupos para refletir e debater sobre os assuntos 
motivados a apontar prioridades de luta em defesa dos direitos e promoção da vida. 

 
 

5. Plenária dos Grupos 
O que devemos priorizar para defender os direitos humanos e sociais fundamentais 
em nossa luta cotidiana para promover a vida.  
 
Grupo 1:  

¶ Uma melhor justiça na distribuição de renda é fundamental para se pensar numa 
maior justiça social que permita o acesso do povo aos direitos básicos.  Em vez de 
priorizar a guerra o mundo deveria  priorizar os direitos sociais; 

¶ A causa primária de todas as desigualdades sociais é a injusta distribuição de renda; 

¶ Temos que investir mais na nossa formação pessoal como jovens se quisermos ser 
agentes multiplicadores que ajude e oriente as populações mais pobres a acessarem 
direitos; 

¶ Precisamos continuar nossos cursos de formação para fortalecer nossas associações de 
bairro, comunidades cristãs e também nossas escolas para que todas possam ser 
espaços de luta e defesa dos direitos; 

¶ Temos que acompanhar o trabalhos dos vereadores do nosso município para 
fortalecer e até propor projetos de lei que defendam mais os direitos básicos da 
população mais pobre. 

 
 

Grupo 2:  

¶ Precisamos ampliar a consciência popular; 

¶ Investir mais em materiais populares e informativos dentro do bairro ensinando a 
população a utilizar os serviços públicos disponíveis no bairro.  

¶ Também orientar o povo dos direitos previdenciários e outros benefícios que existem 
na constituição utilizando jornalzinhos das associações, da comunidade da igreja, nos 
murais da escola, dos postos de saúde etc... 

¶ Fortalecimento das associações do bairro: organizar e politizar a partir das bases; 

¶ Ampliar nossas lutas por  moradia, saúde digna, saneamento básico, médicos, pessoas 
capacitadas; transporte, lazer; educação. 

¶ Um problema grave na periferia é a condição de vida dura dos jovens  (problemas 
familiares, pais desestruturados ... dificultando o rendimento escolar do aluno). 
Também precisamos lutar para que este problema seja resolvido; 

 
6. Tarefa Concreta assumida pelo Grupo ς para estudo de caso 

 

¶ Sobre os Direitos já instituídos 
A equipe vai editar um vídeo filmando o caso do senhor José ς morador de rua no 
Alvarenga  ς mora em baixo de uma árvore. Vai recolher seu testemunho de vida, 
dirigir-se ao INSS e solicitar o auxilio para pobreza extrema. Todo o processo será 
documentado/filmado e acompanhado até a conquista do benefício. Depois o grupo 
vai acompanhar se houve mudança da qualidade de vida deste senhor. 
 
 
 



¶ Direito a ser conquistado 
Acompanhar e pressionar o legislativo para que a proposta de projeto de lei  do 
Vereador  Matias Fiuza ς Câmara São Bernardo do Campo, que exige a presença de 
psicólogos nas escolas públicas para dar acompanhamento às crianças que 
apresentam problemas com rendimento escolar  seja aprovado. 
 

7. Avaliação 
O grupo gostou muito do curso. Achou que o ambiente escolhido foi acolhedor e 
descontraído permitindo uma maior interação entre as pessoas. Também elogiou a 
dinâmica, os momentos de partilha e descontração do curso. Pensavam que estes 
cursos seriam cansativos e puxados. Ao contrário, falaram que aprenderam coisas 
novas de forma descontraída e puderam reforçar os laços de amizade com as pessoas 
do bairro. 
Quanto ao conteúdo do curso destacaram a importância de se trabalhar o tema dos 
5ƛǊŜƛǘƻǎ {ƻŎƛŀƛǎΦ άbńƻ ǘƝƴƘŀƳƻǎ ƛŘŞƛŀ Řŀ ǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ ŘŜ direitos sociais que a nossa 
/ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ƴƻǎ ƎŀǊŀƴǘŜ Ŝ ƴńƻ ōǳǎŎŀƳƻǎ ǇƻǊ ŜƭŜǎέΦ 5ƛǎǎŜǊŀƳ ǉǳŜ Ş ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƭ 
reproduzir este conhecimento para o povo para a partir daí fortalecer a luta. 
Destacaram ainda que, apesar dos abusos e agressões aos  direitos do povo, há muitas 
ações e lutas que buscam minimizar a dificuldade do povo mais pobre. Mas 
precisamos organizar melhor estas iniciativas e trabalharmos juntos no sentido de 
conscientizar o povo de que direito não é favor. 
 

8. Momentos da 2º etapa do curso 
 

 
 

 
 
 
 



 
 

 
Mongaguá, 15 de novembro de 2009. 

 
Relatoria, Luciane Udovic 

Secretaria Continental do Grito dos Excluídos/as -  
 

 


